
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 29/05/2023 e 
encerramento em 29/05/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

21/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA MRD 

EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – UFRN, com sede no Campus Universitário, na cidade de 
Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83, neste ato representada pelo seu Magnífico Reitor, Professor JOSÉ 
DANIEL DINIZ MELO, nomeado pelo Decreto de 08 de fevereiro de 2019, inscrito sob o CPF nº 466.606.404-44, portador de 
carteira de identidade nº 620.141, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MRD EMPREENDIMENTOS E 
COMERCIO LTDA, inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 03.827.837/0001-05, sediada na Av. Afonso Pena, nº 1206, Edifício Tirol 
Office, Bairro Tirol, Natal/RN, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada  pelo Sr. LUCIO SILVA BEZERRA, 
portador do CPF nº 654.442.644-04, tendo em vista o que consta no Processo Nº 23077.090803/2022-73 em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de 
maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2022 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

1. Objeto. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS PROFUNDOS PARA ATENDER DEMANDAS DA UFRN, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
LICITADOS, anexos do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Os itens do objeto da contratação estão discriminados na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos 
do Edital. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2. Vigência. 
 

 

I. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 

II. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

III. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

IV. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

V. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

VI. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
 

VII. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

 

 



 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

 

3. Preço. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 83.577,90 ( Oitenta e três mil, quinhentos e setenta e sete reais e noventa 
centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
4 – CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

4. Dotação Orçamentária. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 

Gestão/Unidade: 153103 / 15234 
Fonte: 1000000000 
Programa de Trabalho: 169800 
Elemento de Despesa: 339039 
PI: M20RKG01ASN 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
5 – CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5. Pagamento. 

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
Referência 

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. o prazo de validade; 
 

II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período de prestação dos serviços; 

V. o valor a pagar; e 
 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 



 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no 
artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 

paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX) 
 

( 6 / 100 ) 
I = 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 
6 – CLÁUSULA SEXTA –REAJUSTE 

 

 

6. Reajuste. 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 
1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 

 
V = Valor contratual a ser reajustado; 

 



 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta na licitação; 

 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 

7. Garantia de Execução do Contrato. 

7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) 
do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 
8.666 de 1993. 

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 
término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

7.2.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

• prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 

• prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

• multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 

• obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 

7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, 
com correção monetária. 

7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil. 

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se 
a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 



 

7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.10. Será considerada extinta a garantia: 
 

7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 
"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no 
Contrato. 

 

 
8 – CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

8. Regime de Execução dos Serviços e Fiscalização. 

 

8.1. A presente contratação adotará como Regime de Execução a Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista a 
imprevisibilidade quanto à demanda de manutenções corretivas que serão efetivamente executadas no decorrer do 
contrato. Sendo realizado o pagamento apenas pelos serviços efetivamente prestados. 

8.2. A empresa CONTRATADA para a execução dos serviços constantes do objeto licitado deverá atender às exigências 
contidas neste Termo de Referência. Deverá, também, prestar toda a assistência técnica-administrativa durante o 
fornecimento dos serviços, mantendo, nos locais de realização destes, todos os equipamentos e materiais necessários a 
uma perfeita execução, com qualidade, segurança e cumprimento dos prazos estabelecidos. 

8.3. A CONTRATADA será responsável, durante toda a vigência do seu contrato com a UFRN, pelos materiais e 
equipamentos existentes nos locais dos serviços necessários à instalação/montagem, como ferramentas, máquinas, peças, 
acessórios, etc., devendo para tanto manter vigilância nas 24 (vinte e quatro) horas do dia. 

8.4. A CONTRATADA deverá manter à frente dos serviços responsável técnico devidamente habilitado no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA), com a missão de garantir o bom andamento da execução dos serviços. 

8.5. A CONTRATADA deverá emitir, para cada poço artesiano profundo, a Anotação de Responsabilidade Técnica referente 
aos serviços realizados. 

8.6. A CONTRATADA deverá manter os locais dos serviços em permanente estado de limpeza, higiene e conservação, 
obrigando-se a retirar todo lixo, excesso de material, estruturas temporárias e equipamentos dos locais onde foram 
realizados os serviços, antes do recebimento final por parte do fiscal do contrato. 

8.7. Os preços adotados pela empresa contratada deverão estar de acordo com os praticados no mercado local. Neles 
deverão estar inclusas TODAS as despesas necessárias, inclusive custos com materiais, impostos, taxas, transportes, fretes, 
instalações, depreciações, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas inerentes aos 
serviços. 

8.8. Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas, de segurança e de medicina do 
trabalho vigentes para trabalhos desta natureza, utilizando-se de equipamentos e ferramentas adequados. 

8.9. A CONTRATADA obrigar-se-á a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos serviços, correndo por sua conta 
exclusiva as despesas decorrentes das possíveis correções, bem como a reposição dos materiais idênticos aos 
anteriormente danificados ou inutilizados, ainda que verificados após a sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO e mesmo até o 
término do prazo do contrato, como também será responsável pelos danos causados à Universidade e a terceiros, 
decorrentes de sua negligência, imperícia e/ou omissão. 

 
Das Condições Específicas 
 

 

8.10. Deverá haver o emprego prioritário de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, nos 
termos do art. 12, inc. IV, da Lei nº 8.666/93 e §1º do art. 4º da IN nº 01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação – SLTI/MPOG. 

8.11. Os materiais a serem empregados nos serviços satisfarão às condições estabelecidas nos projetos (se existir) e 
especificações correspondentes, observando-se, no entanto, que a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, nas obras 
públicas e/ou serviços de engenharia, utilizar agregados reciclados, sempre que existir oferta, capacidade de suprimento e 
custo inferior aos agregados naturais, nos termos do §3º do art. 4º da IN nº 01/2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação – SLTI/MPOG. A UTILIZAÇÃO DOS AGREGADOS RECICLADOS NÃO SE APLICA AOS ELEMENTOS 



 

ESTRUTURAIS. 

8.12. A empresa deverá cumprir o Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil (PGRCC), nos termos da 
Resolução nº 307/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), e §3º do art. 4º da IN nº 01/2010, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI/MPOG para não incorrer em multa, sendo obrigatória sua 
comprovação para fins de pagamento. 

8.12.1. Os resíduos da execução dos serviços, quando produzidos, deverão ser gerenciados de acordo com as 
Resoluções CONAMA números 307/2002 e 448/2012, transportados por empresa licenciada pelo Órgão Estadual de 
Engenharia do Meio Ambiente e encaminhados para disposição final em receptores de resíduos também licenciados 
pelo Órgão Estadual de Engenharia do Meio Ambiente. 

8.13. Recomenda-se o reaproveitamento da água proveniente do teste de vazão para usos menos nobres, como, lavagens 
de pátios, irrigação, entre outros. 

 
Do Início da Execução do Objeto 
 

 

8.14. O prazo para início da execução do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato ou do 
aceite de instrumento equivalente. 

8.15. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado pela empresa 
contratada; 

8.16. A justificativa de que trata o subitem anterior deverá ser enviada à UFRN antes do encerramento do prazo de 
início da execução e será objeto de análise e decisão pela fiscalização. 

 
Do Local de Execução dos Serviços 
 

 

8.17. Os serviços serão realizados nos poços artesianos profundos distribuídos em toda extensão do Campus Central da 
UFRN: Av. Sen. Salgado Filho, 3000 – Lagoa Nova, Natal - RN, CEP: 59078-900. 

 
Do Atendimento aos Chamados 
 

 

8.18. A CONTRATADA deverá iniciar o serviço no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento da 
Nota de Empenho, no local previsto para a realização dos serviços, preferencialmente em horário comercial. 

 
Do Prazo de Execução do Serviço 
 

 

8.19. Prazo de execução do serviço referente ao item 01 do ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS: 

8.19.1. Prazo máximo para conclusão dos serviços será de 10 (dez) dias para cada unidade de serviço (poço), contados 
a partir do início das atividades de mobilização, qual seja, transporte dos equipamentos para local da realização dos 
serviços. 

 

8.20. Prazo de execução do serviço referente ao item 02 do ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS: 

8.20.1. Prazo máximo para conclusão dos serviços será de 5 (cinco) dias para cada unidade de serviço (poço), contados 
a partir do início das atividades de mobilização, qual seja, transporte dos equipamentos para local da realização dos 
serviços. 

 
Disposições Gerais 
 

 

8.21. Forma de Desenvolvimento dos Serviços de limpeza e teste de produção (vazão) escalonado – Item 01 do ANEXO - 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS: 

8.21.1. MOBILIZAÇÃO: transporte do caminhão guincho (ou sonda percussora), compressor, equipamentos, acessórios 
e ferramental; Instalação do caminhão Guincho (ou sonda percussora), compressor e ferramental, conferência da 
voltagem no local; 

8.21.2. MEDIÇÃO DE NÍVEL E PROFUNDIDADE DO POÇO: medição dos níveis estático, dinâmico e profundidade do 
poço antes da limpeza (precisão em centímetros); 

8.21.3. RETIRADA DE TUBULAÇÃO E BOMBA SUBMERSA E INSPEÇÃO DO SISTEMA: Retirada do sistema 
hidráulico/elétrico, da bomba do poço e inspeção visual dos componentes; 

8.21.4. INSPEÇÃO INICIAL: Revisão do equipamento de bombeio e componentes auxiliares; 
 

8.21.5. LAUDO TÉCNICO INICIAL: Elaboração de laudo técnico inicial, se for o caso, devidamente detalhado com as 
justificativas para a substituição de peças e/ou equipamentos danificados ou com baixo rendimento. O fornecimento 
de peças e/ou equipamentos, objeto de laudo técnico inicial, deste Termo de Referência, será responsabilidade da 
CONTRATANTE; 



 

8.21.6. INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE RETROLAVAGEM (DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA): montagem do sistema de 
retrolavagem (de propriedade da contratada), com instalação da tubulação de água e ar até a profundidade necessária; 

8.21.7. LIMPEZA COM RETROLAVAGEM: aplicação alternada de produtos químicos apropriados, com fornecimento dos 
produtos, limpeza dos sistemas hidráulicos, dos pré-filtros, dos filtros e do poço (ar comprimido e turbilhonamento); 
Limpeza do poço utilizando o método “AIR LIFT” através de compressor e tubos de limpeza em ferro galvanizado com 
diâmetros de 2” ou 2 ½”, e injetores de ar em tubos de ferro galvanizado de ¾” em caso de necessidade. Deverá ser 
utilizado dispersantes químicos (hexametafosfato de sódio ou similar) com o objetivo de dispersar materiais finos da 
Formação Geológica e desobstrução dos filtros. Na constatação de ferro bactéria nos poços, deverá ser precedida de 
uma desinfecção com a utilização de ácido clorídrico, caso as obstruções sejam de grande porte, poderá ser empregado 
o método de Superbombeamento, a critério da fiscalização; 

8.21.8. RETIRADA DO SISTEMA DE RETROLAVAGEM: retirada do sistema de retrolavagem (de propriedade da 
contratada); 

8.21.9. ENSAIO DE VAZÃO ESCALONADO: Teste de vazão com acompanhamento e recuperação do nível, testes finais 
de funcionamento do poço. O ensaio de vazão escalonado deve ser efetuado conforme NBR 12244/2006 em etapas de 
mesma duração, com vazões progressivas, em regime contínuo de bombeamento, mantida a vazão constante em cada 
etapa. A passagem de uma etapa à outra deve ser feita de forma instantânea, sem interrupção do bombeamento. As 
vazões devem ser aproximadamente de 30 %, 60 % e 100 % da vazão prevista do poço (ou da capacidade máxima da 
bomba), correspondentes à 1ª, 2ª e 3ª etapas. Cada etapa de bombeamento deve ter uma duração tal que seja obtida 
uma relativa estabilização do nível d’água (dinâmico) para a vazão bombeada. Em geral, a duração de cada etapa é de 6 
a 8 horas. 
 

8.21.10. DESINFECÇÃO DO POÇO: desinfecção do poço, com fornecimento do agente químico empregado (hipoclorito 
de sódio ou outro produto tecnicamente recomendado); 

8.21.11. DESMOBILIZAÇÃO: Desmobilização com retirada do caminhão, compressor, equipamentos e ferramental; 
 

8.21.12. REINSTALAÇÃO DO SISTEMA: Reinstalação do sistema hidráulico/elétrico e da bomba do poço (propriedade 
da contratante); 

8.21.13. ANÁLISE DA ÁGUA: Execução de análises físico-química e bacteriológica ao final dos serviços de manutenção, 
com coleta e análise de amostras de água de mananciais subterrâneos exclusivamente por laboratórios especializados, 
em conformidade com a Resolução CRH nº 10/2009; 
 

8.21.14. CONFECÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO FINAL DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: Apresentar, em até 15 dias, 
relatório de todos os procedimentos executados e os resultados das medições e/ou inspeções feitas em todas as 
etapas acima, tais como comprimento dos tubos edutores e de instalação da bomba, a especificação da bomba 
submersa instalada no poço, ocorrências principais, dia e hora de início e fim da intervenção e relatar os possíveis 
ganhos de desempenho obtidos após o procedimento. Apresentar também conclusões, recomendações, referências 
bibliográficas. A elaboração de relatório técnico deve estar em conformidade com a Resolução CRH n.º 01/2009, 
inclusive a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente preenchida em nome do profissional 
legalmente habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA para conduzir os trabalhos (Geólogo ou 
Engenheiro), com comprovante de quitação. 

8.22. Forma de Desenvolvimento do serviço de Perfilagem Ótica – Item 02 do ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS: 

8.22.1. A CONTRATADA deve avisar com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência da data de realização do 
ensaio para que a UFRN possa realizar a retirada do sistema de recalque (tubos, cabos e bomba submersa) dos poços 
artesianos profundos: 

8.22.2. A mobilização do equipamento de perfilagem ótica para os locais de ensaio é responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA. 

8.22.3. Confecção do relatório técnico ao final dos serviços: apresentar, em até 10 dias, informações relativas aos 
resultados dos ensaios, contendo no mínimo: identificação do poço, localização do poço, coordenadas geográficas ou 
UTM, perfil construtivo de poço com identificação/localização de filtros, indicação de corpos estranhos e/ou fraturas no 
revestimento do poço. Inclusive a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente preenchida em 
nome do profissional legalmente habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA para conduzir os 
trabalhos (Geólogo ou Engenheiro), com comprovante de quitação. 

8.22.4. Deve ser fornecido à CONTRATANTE através de mídia adequada ou disponibilização de endereço eletrônico, 
vídeo integral da perfilagem ótica com filmagem lateral e de fundo em toda a profundidade do poço, com indicação em 
tela da profundidade, em formato colorido. 

8.22.5. A CONTRATADA deverá avaliar as condições de turbidez e transparência da água antes da realização do ensaio. 
Em caso de vídeos borrados, embaçados ou indefinidos, que acarretem em resultados inconclusivos, o ensaio deverá 
ser novamente realizado sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

 



 

8.23. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.24. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e no ANEXO DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.25. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

8.26. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.27. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.28. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

8.29. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

8.30. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.31. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizada. 

8.32. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente 
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 

8.33. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.34. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.35. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, 
de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.36. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 
9 – CLÁUSULA NONA – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

 

9. Garantia dos Serviços. 

 

Cobertura 
 

 

9.1. A execução da garantia incluirá refazimento parcial ou integral do serviço e não implicará, em qualquer hipótese, 
ônus para a CONTRATANTE. 

 
Da Responsabilidade 
 

 

9.2. A garantia será exigida diretamente da própria CONTRATADA; não será admitida, em hipótese alguma, 
transferência desta responsabilidade para terceiros. 

 
Prazo de Garantia 
 

 



 

9.3. O prazo de garantia contra falhas de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
definitivo pela  CONTRATANTE. 

 
Prazo de Refazimento 
 

 

9.4. CONSTATADA a execução de qualquer item do objeto deste pregão em desconformidade com as especificações 
técnicas e condições exigidas neste Termo de Referência ou no Relatório de Itens do Objeto Licitado, a CONTRATADA 
obrigar-se-á a refazê-lo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir do envio da notificação à Contratada. 

 

 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10. Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

 

Obrigações da Contratante. 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

Obrigações da Contratada. 

10.13. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, da DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
LICITADOS e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência, na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS e em sua 
proposta; 

10.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 



 

materiais empregados; 
 

10.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

10.16. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

10.17. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.18. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017 

10.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

10.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

10.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato. 

10.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.26. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

10.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando 
a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 

10.33. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

10.34. Nos casos em que couber, assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, 
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 



 

I. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

II. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

11. Sanções Administrativas. 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

I. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

II. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

III. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV. comportar-se de modo inidôneo; e 

V. cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.2.2. Multa de: 

I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução 
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

III. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

• A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência. 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

 

 



 

Tabela 1 – Graduações das Infrações 
 

 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 

Tabela 2 - Infrações 
 

 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 
por serviço e por dia; 02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 



 

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

 

12. Rescisão. 
 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 

 

13. Vedações e Permissões 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 



 

18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela 
execução do obje 

13.2.3. to contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo 
da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 
2017, caso aplicáveis. 

 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

 

14. Alterações. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do 
ANEXO X da IN n. 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15. Dos Casos Omissos. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16. Publicação. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

 

17. Foro. 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do 
Estado do Rio Grande do Norte - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 
 

 
........................................................................... 

Representante legal da CONTRATANTE 

 
........................................................................... 

Representante legal da CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/MATERIAL 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL 

1 

PERFILAGEM ÓTICA DE POÇO 
ARTESIANO DE ATÉ 110 METROS DE 
PROFUNDIDADE (POR EQUIPAMENTO 
COLORIDO) PERFILAGEM ÓTICA DE 
POÇO (FILMAGEM COM VISTA 
FRONTAL E VISTA LATERAL) DE ATÉ 110 
METROS DE PROFUNDIDADE COM 
FILMAGEM EM SEU INTERIOR POR 
EQUIPAMENTO COLORIDO, DE FORMA 
A CERTIFICAR AS CONDIÇÕES DO 
POÇO, COM DETALHES DO 
REVESTIMENTO E CONFIRMAÇÃO DAS 
ENTRADAS DE ÁGUA E 
PROFUNDIDADE, INFORMANDO 
RELATÓRIO TÉCNICO CONSTANDO: 
LOCALIZAÇÃO DO POÇO, 
COORDENADAS 
GEOGRÁFICA OU UTM, PERFIL 
CONSTRUTIVO DE POÇO, PERFILAGEM 
ÓPTICA. - Especificação dos serviços: 
mobilização 
de equipamento de perfilagem para 
local do serviço, perfilagem ótica, 
desmobilização e confecção do 
relatório técnico final dos serviços 
executados. O poço será 
disponibilizado pela UFRN para ensaio 
desprovido dos equipamentos de 
recalque. (DC - 3916000001200) 

UNIDADE   7 R$              5.086,50   R$             35.605,50  



 

2 

SERVIÇO DE LIMPEZA E TESTE DE 
PRODUÇÃO (VAZÃO) ESCALONADO EM 
TRÊS ETAPAS DE POÇOS ARTESIANOS 
TUBULARES SERVIÇO DE LIMPEZA E 
TESTE DE PRODUÇÃO (VAZÃO) 
ESCALONADO EM TRÊS ETAPAS 
DE POÇOS ARTESIANOS TUBULARES 
COM DIÂMETRO DO REVESTIMENTO 
DE 6” A 9” E PROFUNDIDADE DE ATÉ 
110 
METROS. - As vazões devem ser 
aproximadamente de 30%, 60% e 
100% da vazão prevista do poço. 
Especificação dos 
serviços: - mobilização, medição de 
nível e profundidade do poço, 
bombeamento escalonado inicial, 
retirada de tubulação 
e bomba submersa e inspeção do 
sistema, instalação do sistema de 
retrolavagem (de propriedade da 
contratada), 
limpeza com retrolavagem, retirada do 
sistema de retrolavagem, reinstalação 
do sistema, desinfecção do poço, 
testes finais, desmobilização e 
confecção do relatório técnico final dos 
serviços executados. (DC - 
3916000001199) 

UNIDADE   10  R$              4.797,24   R$             47.972,40  

TOTAL GERAL  R$       83.577,90  
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 

 

I. Do IMR: 

a. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) é baseado em indicadores de 
desempenho, obtidos como resultado de avaliações realizadas por servidor FISCAL 
ou por grupo de servidores constituindo comissão de avaliação e fiscalização 
designada para tal. 

b. Dessa forma, busca-se incluir critérios de desempenho para a prestação de 
serviços objeto deste Termo de Referência. 

c. O relatório será elaborado pelo servidor ou comissão responsável com base em 
notas obtidas na avaliação dos serviços prestados em cada chamado realizado 
pela CONTRATANTE. 

d. Na entrega do serviço, a CONTRATANTE apresentará um relatório de avaliação 
devidamente fundamentado, no qual constará o resultado obtido pela empresa. A 
partir do recebimento do relatório, caso deseje, a CONTRATADA terá 3 (três) dias 
para contestar as falhas apontadas e apresentar justificativas, as quais deverão ser 
analisadas e respondidas pela CONTRATANTE. 

 

 
II. Fiscal ou Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF: 

a. A avaliação do serviço realizado será executada pelo servidor responsável, na 
qualidade de fiscal, ou por Comissão de Avaliação e Fiscalização - CAF constituída 
por servidores formalmente designados pela CONTRATANTE. 

 

 
III. Instrumento de Medição de Resultado (IMR): 

 

Indicador 

Item Descrição 

Finalidade Execução dos serviços conforme determinado no Termo de Referência 

Meta a cumprir Serviços integralmente realizados e adequados à perspectiva da 
Administração. 

Forma de aferição e 
Periodicidade 

Avaliação MENSAL direta do fiscal, por meio de notificação escrita. 

Forma de 
Acompanhamento 

Vistoria nos postos de serviço e acompanhamento da execução dos serviços, 
realizados pelo fiscal do contrato. 

Mecanismo de Cálculo Soma dos percentuais relativos aos graus das penalidades notificadas 
(TABELA 1) 

Início de Vigência Data da assinatura de contrato 



 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Soma dos percentuais relativos aos graus das penalidades notificadas no 
mês, até o limite de 20% 

Sanções - Durante a execução contratual, se verificada soma dos percentuais 
superior a 10%: aplicação de multa sobre o valor adjudicado, pela 
inexecução parcial, conforme Termo de Referência. 
 

- Se verificado que a CONTRATADA cometeu número de infrações 
contratuais que se enquadre em pelo menos uma das hipóteses previstas 
na Tabela 2 será considerada falha na execução do contrato, para a qual 
serão aplicadas as penalidades cabíveis, conforme previsto no Edital e na 
legislação vigente. 

 

Tabela 01: valores das glosas por graduação da infração 

GRAU DESCONTO SOBRE A FATURA MENSAL 

01 
0,2% do valor mensal de mão de obra do contrato 

02 
0,4% do valor mensal de mão de obra do contrato 

03 
0,8% do valor mensal de mão de obra do contrato 

 
Tabela 02: infrações por falha na execução contratual por fiscalização 

ITEM PONTOS INCIDÊNCIA GRAU 

 
 

01 

Não designar por escrito, em até dois dias do início do contrato, 
preposto que tenha poderes para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução do contrato, conforme previsto no 
Termo de Referência, podendo ser prorrogado o período a critério 
da Administração 

 

 
Por dia 

 

 
01 

 
02 

Não apresentar à fiscalização do contrato, no primeiro mês da 
prestação dos serviços, e sempre que solicitado, quaisquer 
documentos que digam respeito que tenham relação com o objeto 
do contrato e/ou com a prestação dos serviços contratados 

 
Por ocorrência e 

por dia 

 

02 

03 
Suspender ou interromper o serviço, salvo por motivo de força 
maior 

 

Por dia 
 

03 

04 
Deixar de observar as especificações de materiais de consumo e 
bens na prestação dos serviços. 

 

Por ocorrência 
 

01 

05 
Não adquirir materiais e bens de menor impacto ambiental quando 
comparados a outros similares. 

 

Por ocorrência 
 

01 

06 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais. 

 

Por ocorrência 
 

02 

07 Não zelar pelas instalações da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte 

 
Por ocorrência 

 
02 

 
08 

Deixar de destinar de forma ambientalmente adequada os 
resíduos e materiais adquiridos e utilizados na prestação do 
serviço. 

 
Por ocorrência 

 
03 

 

 
a. O relatório da avaliação deve ser claro e objetivo, apresentando os pontos 

considerados e incluindo a documentação correspondente. Caso a meta não seja 
cumprida, o relatório de avaliação será enviado à empresa com prazo aberto para 
manifestação. 

b. As eventuais justificativas às falhas apontadas devem ser encaminhadas pela 
CONTRATADA ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

c. Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o fator de qualidade ajustando o 
valor da medição ao IMR obtido. Com isso se obtém o valor da fatura e se 
configura o recebimento definitivo que autoriza a CONTRATADA a emitir a Nota 
Fiscal de seus serviços. 
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